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PROTOCOLO

N": 066/20

Data; 24/03/20

Hora: 12:35

Visto: Carolinat?U^CAMINHAOO

INDICAÇÃO

EMENTA: Indicam instalação em praça de parquinho
inclusivo para crianças com deficiência.

RAPHAEL D. SAMPAIO e FERNANDO V. PEPPES,

vereadores qiic esta subscrevem, no uso de suas prcrrogati\as regimentais e em nome do povo de Cornéiio

Procópio, INDICAM ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. AMIN JOSÉ HANNOIJCHE.

providências para instalação em praça de parquinho inclusivo para crianças com deficiência,

JUSTIFK ATIVA

Necessário se faz em nossa cidade um espaço de integraç<ão de crianças e adultos, com ou sem

deficiência. Além disso, propiciarmos lazer às crianças com deficiência e uma maior inclusão dessas crianças,

auxiliando no seu desenvolvimento.

Cornéiio Procópio. 24 de março de 2U20.
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